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RESOLUÇÃO Nº. 072/2019, DE 20 DE AGOSTO DE 2019. 

HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DA PROVA 

OBJETIVA, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL DE 

PROCESSO SELETIVO N° 001/2019 E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS.  

 

 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São 

João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em 

Lei,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Fica homologado o Resultado Final da prova objetiva realizada pelos 

candidatos inscritos no Edital do Processo de escolha de Conselheiros Tutelares para atuarem 

no Conselho Tutelar do Município de São João do Oeste – SC, conforme segue: 

 

CONSELHEIRO TUTELAR 

Nº Nome candidato CE IB Total Resultado 

1 Mikele Vogt Da Luz 5,50 1,50 7,00 Classificado 

2 Sidmar Zanette 4,00 2,00 6,00 Classificado 

3 Janete Deves 3,50 2,00 5,50 Classificado 

4 Jaqueline Rockenbach Teloeken 3,00 1,50 4,50 Classificado 

5 Vanessa Boufleur 2,50 1,50 4,00 Classificado 

6 Jussara Teresinha Rech Grasel 2,50 1,00 3,50 Desclassificado 

7 Fabiano Schwab Welchen 1,50 1,50 3,00 Desclassificado 

8 Franciele Degenhart 2,00 0,50 2,50 Desclassificado 

9 Marta Rejane Ertel Welter Faltante Desclassificado 

10 Carlise Luci Kaufmann Faltante Desclassificado 

11 Aline Theobald Klunck Faltante Desclassificado 

12 Tatiane Schneider Faltante Desclassificado 

13 Mayara Luíza Weber Faltante Desclassificado 

14 Carlise Klement Faltante Desclassificado 

15 Denise Aparecida Lorenzatto Faltante Desclassificado 

 

 

 

Art. 2° São considerados classificados os candidatos que obtiveram a nota mínima de 

4,00 (quatro pontos), no conjunto das provas 1 e 2 (na soma das questões sobre o Direito da 

Criança e do Adolescente, sobre o Sistema de Garantia de Direitos das Crianças e 

Adolescentes e sobre informática básica), conforme dispõe o edital. 
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Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

São João do Oeste – SC, 20 de Agosto de 2019.  

 

 

 

 

TELMA ALINE CORTI 

PRESIDENTE DO CMDCA 

 

 

 

Este Resolução foi publicado 

Em data supra. 
 


